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AUTÓGRAFO Nº 088/2025
Redação Final do Projeto de Lei Nº 080/2025 oriundo do Poder EXECUTIVO

[bookmark: _Hlk187925085]Autoriza o Município de Bom Retiro do Sul a ceder o uso de um imóvel e bens móveis ao Estado do Rio Grande do Sul, e dá outras providências.

CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Município.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
[bookmark: artigo_2]Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, por meio da Secretaria Estadual de Segurança Pública, com o objetivo de ceder, sem ônus, o uso de bem imóvel que consiste em uma fração ideal de 740,31m² (setecentos e quarenta metros, com trinta e um decímetros quadrados) com área construída de 168,38 m² (cento e sessenta e oito metros, com trinta e oito decímetros quadrados), registrada sob a matrícula nº 4.344 no Cartório de Registro de Imóveis de Bom Retiro do Sul/RS, com área total de 8.422,54 m², bem como dos itens de mobiliário descritos nos Anexos I e II, ao Estado do Rio Grande do Sul, para fins de instalação de unidade da Brigada Militar no município de Bom Retiro do Sul.
Parágrafo único. Cabe ao órgão estadual o custeio de todas as despesas de manutenção dos bens referidos no caput, pelo período de uso, assim atendendo as necessidades da Brigada Militar de Bom Retiro do Sul.
 Art. 2º A Cessão de Uso dos bens de que trata o art. 1º, destina-se ao uso exclusivo da Brigada Militar de Bom Retiro do Sul.
Art. 3º A Cessão de Uso do bem imóvel nos termos da presente Lei, será pelo prazo de 10(dez) anos, prorrogável por igual período, mediante a assinatura de Termo Aditivo de prorrogação de prazo.
Art. 4º A partir da assinatura das partes no Termo de Cessão de Uso, todas as despesas como água, luz, manutenção do imóvel, manutenção do mobiliário e outros, correrão por conta do Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 5º As condições em que se operará a Cessão de Uso do bem público municipal serão fixados em Termo de Cessão a ser firmado entre as partes.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 18 de junho de 2025.



                                              Presidente                                                                           Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul
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